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Ata da Vigésima Sexta Reunião Ordinária da Segunda Sessão Legislativa da 
Décima Quinta Legislatura da Câmara Municipal de Buritis-MG, realizada aos doze 
dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, às vinte horas. 
QUÓRUM DE ABERTURA: Constatada a presença de oito vereadores justificada 
a ausência do vereador Professor Branquinho. A leitura da ata foi dispensada, tendo 
a mesma sido encaminhada aos vereadores para aprovação. Ata aprovada. O 
primeiro secretário fez a leitura das correspondências. APRESENTAÇÃO SEM 
DISCUSSÃO DE PROPOSIÇÃO: não houve. ASSUNTOS URGENTES OU 
RELEVANTES: Vereador Wendel agradeceu aos presentes e parabenizou aos 
envolvidos nos eventos do desfile cívico de 07 de setembro. Agradeceu pelos 
eventos religiosos organizados pela igreja católica. Convidou a todos para a 
inauguração do comitê de Marcelo Aro e Bolsonaro. Agradeceu a organização do 
evento do encontro da família Durães. Vereadora Sibele manifestou seu pesar pelo 
falecimento de Alaerte e Francisco. Parabenizou o Executivo pelas festividades do 
desfile cívico. Informou que está buscando esclarecimentos sobre o transporte dos 
universitários. Vereadora Wania parabenizou pela limpeza e pela construção do 
muro ao redor do cemitério. Reforçou a importância de cobrar melhorias para o 
transporte universitário da cidade pois há anos o transporte vem sendo oferecido de 
forma precária. Solicitou ao secretário de transporte o patrolamento da estrada de 
Serra Bonita. Vereador Geldo reforçou o pedido de melhorias no transporte 
universitário. Cobrou o cascalhamento das estradas antes do início das chuvas. 
Parabenizou o Executivo pela construção da ponte da sacada. SEGUNDA PARTE:  
O Vereador Geldo solicitou a inclusão do Projeto de Lei 25/2022 na Ordem do Dia, 
apresentando Requerimento por escrito. O Presidente, com base no artigo 249, 
inciso X do Regimento Interno, colocou o Requerimento para deliberação do 
Plenário. Requerimento aprovado pelos vereadores Wendel, Nilvia, Ozanan e 
Geldo. Os vereadores Wânia, Sibele e Flavio votaram contra a inclusão. 
Considerando que a maioria dos presentes votaram favorável, o Presidente incluiu o 
Projeto na Ordem do Dia. A vereadora Wânia suscitou questão de ordem, 
esclarecimentos do jurídico haja vista que o plenário não foi unanime sobre a 
inclusão do Projeto na pauta do dia. O Vereador Presidente da Casa decide por 
pautar o projeto de Lei 25/2022 para votação com base no inciso I, alínea “a” artigo 
106 do Regimento Interno. Proposição de Lei nº 24/2022 - Denomina o Terminal 
Rodoviário de Buritis como Terminal Rodoviário Luiz Eduardo Chamon e dá outras 
providências. De autoria da vereadora Nilvia Prisco. Segunda discussão e votação 
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do Projeto de Lei nº 28/2022 – Dispõe sobre obrigatoriedade do uso da focinheira e 
estabelece regras de segurança para a condução responsável de cães de grande porte 
e/ou raças consideradas perigosas. De autoria dos vereadores Sibele Freitas, Flávio 
Galvão e Wânia Araújo. Aprovado por sete votos favoráveis e nenhum voto 
contrário. Única discussão e votação da Emenda Modificativa 001 referente ao 
Projeto de Lei 25/2022 - Fica alterado no memorial descritivo parte integrante da 
PL 25/2022 modificando a denominação das seguintes vias públicas, Via Buritis 
para Rua Revalino Durães Coutinho, Rua Delisio Balissa de Carvalho para Rua Bia 
Durães, Rua Geraldo Calazans da Silva para Rua Abel Costa Vale. De autoria do 
Vereador Wendel Durães. Questão de Ordem a vereadora Wânia solicita parecer do 
jurídico sobre o Projeto de Lei 25/2022 pois entende que a forma que é conduzido 
estar ferindo o Regimento Interno. O advogado Dr Fabio representando o jurídico da 
Casa esclarece que o artigo 249 do Regimento Interno diz que: “ são requerimentos 
sujeitos a deliberação do plenário. È submetido a votação  do requerimento escrito 
que solicite : inclusão na ordem do dia e proposição com parecer que não seja de 
autoria do requerente.” No que tange ao quórum para aprovação do requerimento o 
Regimento é omisso. Informa que será constado em ata a discordância dos 
vereadores Wânia, Sibele e Flavio e que se estes tiverem alguma reclamação para 
fazer, que haverá o prazo para que cada um o faça e que assim o jurídico ira emitir 
parecer. Aprovado por quatro votos favoráveis (Geldo, Nilvia, Wendel e Ozanan) e 
três  votos contrário(Wânia, Sibele e Flavio). Única discursão e votação da Emenda 
modificativa 01 ao Projeto de Lei 25/2022-  Artigo 5º as obras de infraestrutura 
básica devem ser executadas em conformidade ao cronograma de execução que faz 
parte a integrante a presente Lei prazo máximo de 01(um) ano contando da data de 
publicação desta Lei. Parágrafo 1º o prazo do caput poderá ser prorrogado pelo e 
executivo mediante autorização do legislativo desde que tenha sido executado pelo 
menos 3 (três) obras previstas no inciso V do artigo 9º dessa Lei. Questão de Ordem 
levantado pela vereadora Wânia, esta alega que essa emenda sequer foi apresentada 
e a mesma já está sendo colocada em votação no plenário. O presidente informa que 
estará retirando 02(duas) emendas pois houve um equívoco. Primeira discursão e 
votação do Projeto de Lei 25/2022- Aprova loteamento que menciona e da outras 
providencias. De autoria do Executivo Municipal. Questão de Ordem o vereador 
Flavio com base no artigo 256 do Regimento Interno requer vista do projeto. O 
Presidente nega o pedido de vista requerido pelo vereador Flavio. Vereador Flavio 
informa que irá recorrer da decisão do presidente. Aprovado por quatro votos 
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favoráveis (Geldo, Nilvia, Wendel e Ozanan) e três votos contrários (Wânia, Sibele 
e Flavio). Segunda discussão e votação do Projeto de Lei nº 33/2022 – Dispõe 
sobre o reconhecimento da modalidade Cutiano como patrimônio histórico cultural 
do município de Buritis e dá outras providências. De autoria do vereador Wendel 
Durães. Aprovado por sete votos favoráveis e nenhum voto contrário. A presidência 
foi passada ao vereador Flavio Galvão para votação de proposição de autoria do 
vereador Faguinho. Única discussão e votação da Indicação nº 35/2022 – Sugere 
que o Executivo encaminhe à Câmara Municipal, Projeto de Lei com o objetivo de 
alterar o § 7º do art. 1º da Lei 1321, de 30 de dezembro de 2014, visando aumentar o 
regime de plantão para 02 (duas) farmácias. De autoria do vereador Faguinho da 
Padaria. Aprovado por sete votos favoráveis e nenhum voto contrário. Única 
discussão e votação da Indicação nº 36/2022 – Sugere ao Prefeito Municipal a 
criação de acesso às cachoeiras e demais pontos turísticos do município de Buritis. 
De autoria do vereador Faguinho da Padaria. Aprovado por sete votos favoráveis e 
nenhum voto contrário. Única discussão e votação da Indicação nº 37/2022 – 
Sugere ao Executivo Municipal realizar a instalação de cobertura de todas as 
quadras de esporte do município, vilas e distritos. De autoria do vereador Faguinho 
da Padaria. Aprovado por sete votos favoráveis e nenhum voto contrário. A 
presidência foi devolvida ao vereador Faguinho. Única discussão e votação da 
Indicação nº 44/2022 – Sugere ao Governo Municipal que seja feita a 
pavimentação asfáltica na Avenida principal da Vila Cordeiro. De autoria do 
vereador Wendel Durães. Aprovado por sete votos favoráveis e nenhum voto 
contrário. LÍDERES: Vereador Wânia lamentou a inclusão do Projeto de Lei 
25/2022 em pauta, pois acredita que ela foi feita de forma ilegal, se solidarizou com 
as mais de 2 mil famílias cadastradas a espera de moradia. Falou que a pauta deve 
ser distribuída aos vereadores até às 14 horas e que o referido projeto não estava 
incluso. Reconheceu que é direito do vereador solicitar a inclusão de projeto na 
Ordem do Dia, porém tal decisão cabe ao Plenário, pois este é soberano. Disse que 
respeita a decisão do Presidente da Casa por ter decidido pautar o projeto, porém 
cobra do Executivo para que participe da segunda votação do projeto e que traga 
uma solução para ajudar essas famílias. Vereadora Sibele agradeceu a vereadora 
Wânia pelo esclarecimento em relação aos objetivos do movimento por moradia e 
afirma que também defenderá essas pessoas. Afirmou que cobrará do Executivo 
inciativa para resolver a situação dessas famílias. Informou que o Pólo de Buritis 
oferta cursos técnicos e de licenciatura para o ano de 2023. Cobrou do Executivo 
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manutenção no asfalto da Avenida Urucuia esquina com a Rua Bahia. Vereadora 
Nilvia falou sobre a inclusão em pauta do Projeto de Lei 25/2022, citando a 
discricionariedade do presidente, inclusive relembrou situações decididas pela 
Presidência da Casa. Afirmou que o Loteamento referido no projeto é particular, não 
tendo qualquer ligação com moradias populares. Frisou que não é contrária a 
política de moradia, ressaltando que todos devem se unir e buscar soluções junto ao 
Executivo para implantação e efetivação do projeto de moradia para pessoas 
carentes. Vereador Geldo reforçou que o Loteamento é particular e em nada afeta as 
famílias que lutam por moradia. Que deve se cobrar do Executivo um projeto de lei 
que atenda essas famílias.  ORDEM DO DIA: Serão apreciadas as proposições 
aptas para votação. QUORUM DE ENCERRAMENTO: Constatada a presença de 
oito vereadores, vereador Branquinho justificou sua ausência. Nada mais havendo, 
encerrou a reunião e para constar assino eu, Flávio Baltazar Galvão, Primeiro 
Secretário e Fagner dos Reis Mendes Pereira, Presidente da Câmara, Sala de 
Sessões 12 de setembro de 2022. 

 

 


